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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


REQUERIMENTO Nº             /2019
A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar ao Poder Executivo Municipal e a Secretaria de Serviços Públicos através do Departamento de Trânsito, para que repasse a esta Casa de Leis, as seguintes informações, referentes as leis de trânsito aprovadas e sancionadas pelo Executivo no que se refere à implantação e implementação:
- Quais as dificuldades encontradas pela Diretoria de Trânsito para a implantação e implementação das Leis de trânsito aprovadas e devidamente sancionadas pelo Poder Executivo?
- Existem erros em algumas das Leis, o que impede o andamento das ações? Quais? 
- Existe algum prazo para regularizar o trânsito?
JUSTIFICATIVA
As leis servem para regular a vida em sociedade. As leis de trânsito são exemplo. Um trânsito seguro é direito de todos, por isso foi aprovado por todos os vereadores os Projetos de Leis apresentados pelo Poder Executivo para implantação e implementação do trânsito em Salgueiro, no entanto, até o  momento não se vê nenhum tipo de ação de efetiva por parte da Prefeitura.
Nosso pedido visa também fazer cumprir a FUNÇÃO FISCALIZADORA da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo.
Gabinete da Vereadora, 05 de  fevereiro de 2019
Eliane Alves
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